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Ins�tui
a
Campanha
Junho
Verde
no
Município
de
Porto
Alegre.  

 

Vem a esta Comissão, para Parecer, o Projeto de Lei em epígrafe de autoria do Vereador Mirgon Kayser, em que
ins�tui a Campanha Junho Verde no Município de Porto Alegre..

Em Parecer Prévio, a Procuradoria deste Legisla�vo apontou impedimentos à sua tramitação, contudo vale ressaltar
que o parecer da Procuradoria é apenas opina�vo. Já a Comissão de Cons�tuição e Jus�ça deu parecer manifestando
a cons�tucionalidade, legalidade e regimentalidade, concluindo pela inexistência de óbice de natureza jurídica do
Projeto e a Emenda 01, tendo em vista a apresentação das seguintes alterações:

"Art. 1º Dá nova redação ao caput do art. 2º do projeto, conforme segue: 
Art. 2º A Campanha Junho Verde será promovida pelo Poder Público Municipal e incluirá ações
voltadas: [...]"

É o relatório, sucinto.

O referido projeto de lei visa apenas estabelecer a campanha Junho Verde no Município e tendo em vista a devida
alteração realizada na Emenda 01, não envolve-se em competência exclusiva do Poder Execu�vo. Portanto, tendo em
vista a importância do projeto, esta Comissão opina pela APROVAÇÃO do Projeto e a Emenda 01.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda da Cunha Barth, Vereador(a), em 20/12/2022, às 11:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas
Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código
verificador 0483367 e o código CRC 0807D9A6.

Referência: Processo nº 242.00006/2021-40 SEI nº 0483367

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

 

CERTIFICO que o Parecer nº 242/22 – CUTHAB con�do no doc 0483367 (SEI nº 242.00006/2021-40 –
Proc. nº 0652/21 – PLL nº 264/21), de autoria da vereadora Fernanda Barth, foi APROVADO através do
Sistema de Deliberação Remota, com votação encerrada no dia 20 de dezembro de 2022, tendo
ob�do 05 votos FAVORÁVEIS e 00 voto CONTRÁRIO, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto e da Emenda nº 01.

 

Vereador Jessé Sangalli – Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Karen Santos  – Vice-Presidente: NÃO VOTOU

Vereador Cezar Augusto Schirmer: FAVORÁVEL

Vereadora Fernanda Barth: FAVORÁVEL

Vereador Hamilton Sossmeier: FAVORÁVEL

Vereador Pedro Ruas: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por Josiane Castellan de Oliveira, Assistente Legisla�vo II, em
20/12/2022, às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0483806 e o código CRC 58CCC96B.

Referência: Processo nº 242.00006/2021-40 SEI nº 0483806

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

